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CT nº  

 

CONTRATO que entre si celebram a Companhia 

de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e 

do Parnaíba - CODEVASF e a 

__________________________________., na 

forma abaixo. 

 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal cuja criação 
foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração 
Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao 
Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita 
no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício 
Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-901, Brasília (DF), doravante denominada 
CODEVASF, e com Superintendência Regional no Estado do Maranhão, com endereço 
na _________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, neste ato representada por seu Superintendente Regional, 
conforme Decisão nº ________/2012, de __/___/____, _________________________, 
brasileiro, qualificação, domiciliado no endereço retro mencionado, portador da Carteira 
de Identidade nº __________ e do CPF nº _______________, e a 
_________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, com sede na 
Rua ________________, nº ___________, Bairro ___________, ___________, 
___________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
______________, brasileiro, qualificação, portador do CPF nº ___________ e RG nº 
____________, residente e domiciliado na ______________________, 
______________________, resolvem assinar o presente Contrato de acordo com a 
RESOLUÇÃO nº _________, de ________________, da _________________ da 
________________, constante do Processo Administrativo nº _______________, em 
ecorrência da licitação objeto do Edital nº ____________ – ___ª SR, em conformidade 
com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislação aplicável, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
1. Cláusula Primeira – DO OBJETO 

1.1. Contratar empresa para execução da obra de Construção de Ponte de Estrutura 
Mista na zona rural do Município de Bom Jardim, no Estado do Maranhão. 
 
1.2. Os serviços foram licitados através do Edital nº ___/____, na forma da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

 
2. Cláusula Segunda –  DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. Os serviços objeto deste contrato são os constantes nas Especificações Técnicas 
/Anexo I e Planilha de Orçamentação de Obras/Serviços/Anexo II integrante do Edital 
regulador do certame, e do presente instrumento. 
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2.2. Os serviços objeto desta licitação compreendem todos os trabalhos necessários à 
execução da obra de Construção de Ponte de estrutura Mista na zona rural do Município 
de Bom Jardim, Maranhão com extensão de 35m e largura de 6m, sobre o Igarapé da 
Palmeira, Povoado Novo Caru, no Município de BOM JARDIM, no Estado do Maranhão. 

3. Cláusula Terceira - DOS DOCUMENTOS  

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este 
instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente 
contrato, independentemente de transcrição: 

a)     Edital nº ___/_____ e seus Anexos; 
b)     Proposta da CONTRATADA, datada de ___/___/___ e sua documentação; 
c)     Plano de Trabalho constante da Proposta da CONTRATADA; 
d)     Cronogramas Físico e Financeiro; 
e)     Demais documentos contidos no Processo nº ______________. 

3.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os 
termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 
 
4. Cláusula Quarta– DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo para execução dos serviços objeto da licitação será de 180 (cento e oitenta) 
dias corridos contados a partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida pela 
CODEVASF, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93. 

4.2. A CODEVASF providenciará a publicação do extrato do Contrato na Imprensa 
Oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 
 
5. Cláusula Quinta – DO VALOR 

O valor do presente contrato é de R$_____________ (_________________________). 

5.1. No preço constante do caput desta cláusula estão incluídas todas as despesas 
necessárias, impostos e taxas, leis sociais, seguros, mão-de-obra e quaisquer encargos que 
incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços. No caso de 
omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços. 

5.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não 
poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho 
complementar. 

5.3. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de 
participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 
(seis) meses, a partir da verificação do evento. 
 
6. Cláusula Sexta – DO REAJUSTAMENTO 

6.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano. Após este prazo serão 
reajustados, por responsabilidade da Codevasf, aplicando-se as seguintes fórmulas (desde que 
todos os índices tenham a mesma data base): 
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R = V x  Ti - To 

                 To      

Onde : 
R - valor do reajustamento 

V - valor a ser reajustado 

Ti - Refere-se à coluna 06 da FGV – INCC – INDICE NACIONAL DO CUSTO 
DA CONSTRUÇÃO, cód. AO160868, correspondente ao mês de aniversário da 
proposta. 
To - Refere-se à coluna 06 da FGV – INCC – INDICE NACIONAL DO CUSTO 
DA CONSTRUÇÃO, cód. AO160868, correspondente a data de apresentação da 
proposta. 
 
Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor   do índice na 

data base original utilizando-se a seguinte fórmula: 

 
I

DB 1
Mês2

=
I DB 2

Mês2
×I DB 1

Mês1

100  

Sendo: 

I DB 1
Mês2

= Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

I DB 2
Mês2

= Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

I DB 1
Mês1

= Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

 

7. Cláusula Sétima– DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos 
orçamentários do programa de trabalho: __________________ - 
________________ - PTRES ___________ - ND _____________., consoante Nota 
de Empenho nº___________________, emitida em ___/___/_____. 

 

8.    Cláusula Oitava – DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos das obras/serviços e fornecimentos serão efetuados em reais, 
mensalmente, em cumprimento ao cronograma Físico-Financeiro da contratado e de 
acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da Codevasf formalmente 
designada, acompanhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim 
de Medição referente ao mês de competência. 

8.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 

8.3. Junto ao primeiro faturamento da prestação de serviços a contratada deverá 
apresentar o comprovante de cadastramento do contrato no Cadastro Específico do INSS – 
CEI, na forma do art. 19, II, c/c art. 47, X, da IN/SRF nº 971/2009. 
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8.4. Em relação à instalação do barracão, mobilização e desmobilização, deverá ser 
observado o disposto nos subitens seguintes. 

8.4.1. Instalação e manutenção do canteiro – de acordo com o cronograma financeiro 
proposto;  

8.4.2. Mobilização – serão medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na 
primeira medição os 50 % restantes serão medidos e pagos após efetivamente mobilizados 
todos os equipamentos e pessoal, conforme comprovação da fiscalização; 

8.4.3. Desmobilização – após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização; 

8.5. O pagamento referente a cada medição será efetuado após a conferência e atesto da 
fatura, o qual, também, está condicionada à comprovação e documentos abaixo 
relacionados: 

a) Comprovação de recolhimento à Previdência Social, através da GPS – Guia de 
Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 24/07/91); juntamente com o relatório 
SEFIP/GFIP contendo a relação dos funcionários identificados no Cadastro Específico do 
INSS – CEI, da obra objeto da presente licitação; 

b) Comprovação dos recolhimentos do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, mediante GRF – Guia de Recolhimento do FGTS, da obra objeto da presente 
licitação; 

c) Comprovação de recolhimento do DAM – Documento de Arrecadação 
Municipal, ISS referente ao município em que está executando a obra/serviço. Quando o 
serviço for realizado em município conveniado com a Secretaria do Tesouro Nacional, 
ocorrerá por parte da CODEVASF, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI. 

c.1) Caso o município onde serão executadas as obras, não disponha de convênio com a 
Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a Contratada deverá apresentar 
juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento de Arrecadação Municipal, 
correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente apresentada, com a 
identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida 
comprovação de pagamento, conforme Lei Complementar nº. 116/2003. 

8.6. Os recolhimentos das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social) serão os correspondentes ao mês da última competência 
vencida, sem prejuízo de eventual solicitação de comprovação do(s) recolhimento(s) 
correspondente(s) a competência(s) anterior(es), compatível com os empregados 
vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4º do Art. 31 
da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. 

8.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços 
realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF;  

a.1) Não cumprida a exigência acima, a CODEVASF efetuará a retenção e recolhimento 
do percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal/fatura de 
prestação de serviços, consoante o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991, c/c o 
art. 151, § único, da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005. 
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b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 
realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na 
fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não 
incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 
imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 

8.8. Não constituem motivos de pagamento pela Codevasf serviços em excesso, 
desnecessários à execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da 
Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de 
pagamento estabelecida no Edital/contrato.  

8.9. Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos 
instalados. 

8.10. A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por 
parte da Fiscalização do serviço faturado, devidamente atestada pela fiscalização, 
indicando o domicílio bancário para recebimento dos respectivos créditos e a data da 
aprovação do evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, 
conforme estabelece o Art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994; 

8.11. As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, 
e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, 
devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de adimplemento 
da obrigação. 

8.12. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF e que cubram a execução dos 
serviços. 

8.13. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega, à CODEVASF, 
dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração, pela CODEVASF, dos 
prazos estabelecidos. 

8.14. Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será 
analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o 
artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93. 

8.14.1. A adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 
conforme dispõe o artigo 13, inciso II do Decreto nº 7.983/2013. 

8.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a 
assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a 
revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 
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8.15.1. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos 
legais que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam 
diretamente nos preços do objeto contratual. 

8.16. Atendido ao disposto nos itens anteriores, a CODEVASF considera como data 
final do período de adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de 
cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo 
citado no subitem 8.2. deste contrato, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 
1.054, de 7 de fevereiro de 1994. 

8.17. Considera-se que a aplicação da forma de pagamento definida neste contrato 
remunera inteiramente a CONTRATADA pela execução dos serviços, incluindo: 

a) Custo de mão-de-obra, salários, acordos, dissídios coletivos, equipamentos, 
veículos, material de consumo, etc. 

b) Custos devidos a títulos de encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, securitárias, rescisão de contrato de pessoal, etc., conforme a legislação 
brasileira; 

c) Remuneração de escritório e despesas fiscais; e 
d) Hospedagem, alimentação e transporte. 

8.18. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 
subitem 8.2, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

AM = P x I, onde: AM = Atualização Monetária P = Valor da Parcela a ser paga; e I = 
Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde: 
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 
8.18.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o 

último índice conhecido. 

8.18.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será 
procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. 
Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice. 

8.18.3. Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 

 
9. Cláusula Nona - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação 
das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Fiel Execução" no 
montante de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, com prazo de vigência não 
inferior ao prazo de vigência do contrato, em uma das seguintes modalidades, a 
critério da CONTRATADA: 

9.1.1. Caução em dinheiro; 
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9.1.1.1. No caso de opção por Caução em dinheiro, o interessado deverá obrigatoriamente 
efetuar o depósito na Caixa Econômica Federal, conforme art. 1º - Inciso IV - do 
Decreto-Lei nº. 1.737/79, em conta remunerada, vinculada à Codevasf, que poderá ser 
movimentada somente por ordem da CODEVASF. 

9.1.1.2. A Caução em dinheiro pode ser efetivada por pagamento de boleto bancário ou 
depósito identificado em conta corrente específica, a critério da Codevasf. 

9.1.2. Títulos da Dívida Pública: 

9.1.2.1. Serão aceitos Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional 
e custodiados na CETIP – Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos,  na 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as 
regras do SELIC – Sistema Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Públicos 
Federais, e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda, na forma do art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 
11.079, de 2004).  

9.1.2.2. Devem, ainda, os Títulos da Dívida Pública ser revestidos de Liquidez livremente 
negociados no mercado de valores mobiliários e sua titularidade estar gravada em 
nome da empresa contratada. Nesta modalidade, a contratada deverá, ainda, transferir 
a posse dos títulos à Administração até o final do prazo previsto para assinatura do 
Termo de Encerramento Definitivo do Contrato ou até o adimplemento da sanção 
aplicada. 

9.1.2.3. Os Títulos da Dívida Pública deverão estar acompanhados de laudo de avaliação da 
Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, valor e 
prazo de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

9.1.3. No caso de opção pela Fiança Bancária: 

9.1.3.1. A Carta de Fiança deverá ser devidamente registrada em cartório de registro de 
títulos e documentos, conforme determina o art. 129 da Lei nº. 6.015/73. 

9.1.3.2. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo 
fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro. 

9.1.4. Seguro-Garantia: 

9.1.4.1. Via original da apólice completa, ou seja, com as Especificações Técnicas do 
Seguro, Condições Gerais e as Condições Especiais da Garantia, impressas em seu 
verso ou anexas. Alternativamente, poderá ser emitida apólice com certificação digital; 

9.1.4.2. A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela 
SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, fato que deverá ser atestado 
mediante apresentação, junto com a apólice, da CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
expedida pela SUSEP; 

9.1.4.3. A apólice deve contemplar a cobertura para riscos e ações Trabalhistas e 
Previdenciários da CONTRATADA em relação à obra e serviços; 

9.1.4.4. A apólice deve prever a cobertura para multas contratuais impostas à 
CONTRATADA, oriundas do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador para a execução do objeto do contrato. 
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9.1.4.5. A apólice deverá estar assinada, com firma devidamente reconhecida em cartório, 
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser 
aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados; 

9.1.4.6. A apólice deve observar as Circulares nº 232/2003, 239/2004, 251/2004, 255/2004, 
256/2004 e 477/2013 da SUSEP e aquelas que porventura venham a complementá-las 
ou substituí-las, conforme instruções da própria superintendência, através de sua carta-
circular n. 02/2013; 

9.1.4.7. Para apólices com Importância Segurada superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais), deve ser apresentado documento comprobatório do resseguro da apólice; 

9.1.4.8. O seguro-garantia deverá ser livre de franquia; 

9.1.4.9. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do 
contrato; 

b) Objeto a ser contratado, especificado neste contrato; 

c) Nome e número do CNPJ do SEGURADO (CONTRATANTE); 

d) Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora); 

e) assinatura, com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de 
documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos 
certificadores digitais devida e legalmente autorizados 

f) Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (Tomadora da Apólice). 

9.2. Após 90 (noventa) dias da assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do 
Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita 
execução dos serviços contratados. 

9.3. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na 
forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será 
apropriada pela CODEVASF. 

9.4. Em caso de aditamento do contrato, a contratada deverá reforçar a caução inicial 
durante a execução dos serviços contratados, de forma a totalizar sempre 5,0% (cinco 
por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais aditivos e reajustamentos 
quando aplicável). 

10. Cláusula Dez – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 
de mora, na seguinte forma: 

10.1.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa 
exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação de penalidades de suspensão 
temporária do direito de contratar com a CODEVASF, além de multa de 10% 
(dez por cento) do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções previstas em Lei; 
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10.1.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 5% (cinco 
por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais; 

10.1.3. Nos casos de mora na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento) 
incidentes sobre valor do serviço em atraso. 

10.2. A multa a que alude este item não impede que a CODEVASF rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei nº 
8.666/93. 

10.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  

10.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela CODEVASF ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente.  

10.4.1. Antes da cobrança judicial, a contratada será convocada para complementação 
do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da convocação, a ser 
recolhido à 8ª Gerência Regional de Administração – 8ª/GRA, localizada na 
Sede da 8ª Superintendência Regional da CODEVASF. 

10.4.2. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta 
será convocada a recolher à Codevasf o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação. 

10.4.3. A utilização da garantia obriga a contratada a renová-la pelo prazo restante, 
caso o contrato continue vigente após a aplicação da penalidade. 

10.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CODEVASF poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no subitem 9.1; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a CODEVASF, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
CODEVASF pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 9.5 poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.7. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 9.5 é de competência exclusiva 
do Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no 
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respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

10.8. O fiscal instruirá o processo, com a análise dos fatos que ensejaram a 
indicação da penalidade, que será aplicada pelo Superintendente Regional. 

10.9. A aplicação das sanções previstas no item 9.5 faculta ao interessado a 
apresentação de defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis.  

10.10. A manifestação da licitante/contratada será apreciada pela CODEVASF, que 
poderá relevar ou não a penalidade, com base no parecer técnico do fiscal.  

10.11. Caso seja mantida a penalidade, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a Diretoria Executiva da CODEVASF. O recurso será dirigido à Diretoria 
Executiva da CODEVASF, por intermédio da 8ª Superintendência Regional, 
que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

10.12. Nenhum prazo de recurso ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.13. Da decisão da Diretoria Executiva da CODEVASF não caberá recurso. 

10.14. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras 
obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência 
dos direitos que lhe forem assegurados. 

11. Cláusula Onze – DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS 

As eventuais interrupções ou atrasos na execução das obras provocados por 
motivos supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, conforme 
descrito no art. 393 do Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados à CODEVASF, 
por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério da 
CODEVASF, os dias de paralisação poderão ser compensados, por igual período, ao final 
do prazo fixado na Cláusula Terceira deste instrumento. 

11.1. Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração 
os atrasos ocasionados pela falta de entrega, à CONTRATADA, de elementos 
técnicos necessários ao início ou prosseguimento dos serviços, quando tal 
providência couber à CODEVASF. 

11.2. Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de 
contagem do prazo, quando baseados em fatos não comunicados à 
CODEVASF, por escrito, ou por esta não aceitos. 

 
12. Cláusula Doze – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução do 
serviço será realizada pela CODEVASF, por técnicos designados na forma do Art. 67, da 
Lei 8.666/93. 
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12.2. A Fiscalização dos serviços será feita diretamente pela Codevasf, através de 
empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem 
compete verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e 
os documentos que o integram.  

12.2.1. Com fundamento nos arts. 54, § 1º, in fine, e 55, inciso XI, da Lei nº 
8.666/1993, a CODEVASF, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar 
periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, 
mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos 
serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos 
respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme 
o Acórdão 1125/2009 – Plenário do TCU.  

12.3. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, 
inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas 
Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a 
Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os 
elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

12.4. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não 
esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à 
autoridade competente. 

12.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente 
quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de 
multa, a indicação do seu valor. 

12.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

12.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a 
Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

13. Cláusula Treze – DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A contratada deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos, os 
seguintes documentos: 

a) Atendimento às condicionantes ambientais constantes nas Licenças do 
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas a execução das obras. 

b) Fazer-se presente, sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e 
Coordenador do trabalhos, no escritório da 8ª Superintendência Regional da Codevasf em São 
Luís - MA. 

c) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496/77. 

13.2. Para assinar o contrato, a vencedora deverá prestar garantia de 5,0% (cinco por 
cento) do valor deste, a preços iniciais, sob pena de decair o direito à contratação, bem como 
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apresentar caução com vigência a partir de até 5 (cinco) dias da assinatura do contrato até a 
emissão do Termo de Encerramento Físico Definitivo. 

13.3. Em caso de aditamento do contrato, a contratada deverá reforçar a caução 
inicial durante a execução dos serviços contratados, de forma a totalizar sempre 5,0% (cinco 
por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais aditivos e reajustamentos quando 
aplicável). 

13.4. É obrigação da contratada manter a caução válida e atualizada até o Termo de 
Encerramento Físico Definitivo. 

13.5. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, 
na forma do disposto na cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a garantia reverterá 
e será apropriada pela Codevasf. 

13.6. Durante a execução dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as 
seguintes medidas, conforme obrigações definidas no Manual de Contrato da Codevasf: 

a) instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do governo federal; 

b) obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se  
necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor; 

c) manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-
obra, etc, como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem 
técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela 
Fiscalização e pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a 
conclusão das obras/serviços. 

d) efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo 
pela contratante (convenente) dos serviços e obras; 

e) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 
salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 

f) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 
adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da 
execução das obras/serviços. 

g) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades, devidamente vestidos, e fazendo uso dos equipamentos de 
segurança requeridas para as atividades desenvolvidas em observância à legislação pertinente. 

13.7. A execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação 
deverá atender às seguintes normas e práticas complementares: 

a)  códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos e as normas técnicas da Codevasf. 

b)   instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e 

c)  normas técnicas da ABNT, do INMETRO e do DNIT. 



 

 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF 
8ª Superintendência Regional – 8ª SR 
 

 

www.codevasf.gov.br 

 
13 

Fl. _______ 
Processo nº 59.580.000458/2017-84 
Rubrica: _____________ 

13.8. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Codevasf, no local do 
serviço, para representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93). 

13.9. A contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do 
contrato, pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia, 
telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

13.10. No momento da desmobilização, para liberação da última fatura, faz-se 
necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, 
energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrado. 

13.11. A contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de 
identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pela 
obra com a respectiva ART, nº do Contrato e contratante (Codevasf), conforme Lei nº 
5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971. 

13.12. A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, 
ferramentas e instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimento. 

13.13. A contratada responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às 
estruturas, construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por 
aqueles que vier causar à Codevasf e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da 
execução das obras/serviços e fornecimentos objeto deste contrato. 

14. Cláusula Quatorze – DA RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela 
CODEVASF, com a consequente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA e 
nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666, de 21.06.93. 

 
 

15. Cláusula Quinze – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

15.1. Concluídos os serviços, a Contratada solicitará à CODEVASF, através da 
Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias da data da solicitação. 

 
15.2. A CODEVASF terá até 90 (noventa) dias para, através da Fiscalização, 

verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas e emitir 
parecer conclusivo.  

15.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para 
que a CONTRATADA, à suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. 
Aceitos os serviços e fornecimentos, a CODEVASF emitirá o Termo de Recebimento 
Definitivo que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA 
possibilitando a liberação da caução contratual. 

15.4. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, que deverá ser anexado ao 
processo de liberação e pagamento. 

15.5. O Termo de Encerramento Definitivo do(s) Contrato(s) estará condicionado 
à emissão de Parecer Técnico pela CODEVASF. 
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15.6. A contratada entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no 
subitem 15.1 acima é condicionante para: 

a) Emissão, pela CODEVASF, do Atestado de Execução das obras;  

b) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); e  

c) Liberação da Caução Contratual. 

15.7. Os resultados das obras, incluindo os desenhos originais e as memórias de 
cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das obras, serão 
de propriedade da Codevasf, e seu uso por terceiros só se realizará por expressa 
autorização desta. 

15.8.  A última fatura somente será encaminhada para pagamento após 
emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao 
processo de liberação e pagamento. 

 
16. Cláusula Dezesseis – DA PUBLICAÇÃO 

A CODEVASF providenciará a publicação do extrato do Contrato no Diário 
Oficial da União, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 
 
17. Cláusula Dezessete – DO FORO 

Fica eleito o Foro Justiça Federal da Seção Judiciária da cidade de São Luís, Estado 
do Maranhão para dirimir questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.  

 
São Luís (MA), 
 
 

Superintendente Regional – 8ª SR 
CODEVASF 

 
 
 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
1.__________________________________________ 
NOME: 
CPF: 

2.________________________________________
NOME: 
CPF: 

 


